
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 	, DE 2020  
Dispõe sobre a concessão de diploma de Honra ao Mérito a entidade 
que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica concedido o diploma de HONRA AO MÉRITO ao Conselho 
dos Detetives Particulares do Estado de São Paulo - CONDESP, entidade sem fins 
lucrativos, pelo transcurso de fundação, pela história e relevantes serviços prestados 
na área de representação dos profissionais de investigação privada. 

Art. 2° A entrega do diploma, a que se refere o artigo l, dar-se-á em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, a ser previamente marcada pela 
Presidência da Câmara, preferencialmente na data de 26 de julho de 2021, como parte 
das comemorações alusivas ao Dia do Detetive Particular, instituído pela Lei Municipal 
n° 4.220, de 06 de outubro de 2005. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
onerarão dotações próprias da Câmara Municipal, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 10 de setembro de 2020. 
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